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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 277t2021
pnncÃo nrgrnôNlco N" rz4r2ozl

Aos treze dias do mês de dezernbro do ano dois mil e vinte e Lull, às oito horas e trinta minutos, na

Sala de Reuniões cla Prefeitura de Manneleiro, Av. Macali, nu 255, Centro, e¡l Manneleiro - PR,
compareceu o Sr. Paulo Jai¡ Pilati, portador da cédula cle identidade civil (RG) n" 4.352.883-1
SSP/PR e insclito no CPF/MF sob o nu 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO
DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito pirblico interno, insclito no CNPJ nu

76.205.66510001-01, conl sede e f-oro na Av. Macali, nu 255, Cetrtro, Marnreleiro - PR, de ol'a eln
diante denominado CONTRATANTE e a Sra. Daiane Favaretto, portadora da cédula de identidade
civil (RG) nu 8.177.131-6 SSP/PR, e inscrita no CPFiMF sob o nu 045.305.029-88, representante
legal cla eÍìpresa: AUTO TRIICK BRASIL [,TDA, pessoa jurídica cle t]ireito privaclo, inscrita no
CNPJ/MF sob o nu 15.141.090/0001-08, com sede na Rodovia Marginal Javert Ribeiro, n" 2071,
Barracão 01, Bairro Industrial, Cidade cle Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone
(46) 3525-2642 199983-2002, e-mail: autotruckbrasillg)gmail.com, neste ato denonninada
CONTRATADA, classificada para assinar a Ata c1e Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados? que tem efeito de corrpromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de
preços, referente ao Edital de Pregíio Eletrônico n." 124/2021. CLAUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: A. irnplantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços
abaìxo especificados

CNP.I: 7(r.2
Avcnida Mncali, rro

Item Qtde
Unid.

Medid¡ Descrição Marca Valor
Unitário

Vrlor
Total

01 5 U¡ridacles

Aquisição dc tacógrafos rlovos (Seva DT-
1050C). Mais qr,rc nur avançado equi¡ramcuto rJc

rrronitoracào, o DT-1050C tt'àz a finção
clorrotacóglaf'o digital dc irltinla gcração. Dc
fZrcil opelação, cle alllazcna todos os dados
t'elcvantcs dc unra viagern com ¡rrccisão. Possui
gabinete cornpacto quc tàcilita a instalação no
painel clo vcícnlo.
O compr"rtador de boldo DT-I050C armazcna os

dados ah'avés cle mernór'ia de alta capaciclacle.
Corno nrl ecluiparnento de alta preoisã<1, o DT-
1050C tem a iìrnção clonotacógratb cligital serr
clisco diagranla e ¿ì impressaìo é feita er¡ flta
cliaglama através cle unr¿r impressora ténnica
intetna, que pernrite irnprìnrir relatilrios e

gr'áficos a clualcluel lìromento e quantas vezes
fbrenr necessárias. O corrrputador de bclrdo DT-
1050C l'oi projetado rigorosamente dentro das
regulamentaçõcs técnicas e nl atenclintento às

exigências legais, atendendo a portaria n" 201 de
2 de dezembro de 2004 do Inmetro.

SEVA 2.18c),09 10.945,45

02 7 Unidades

Aquisição Tacógrafo 1390 VDO - São
Tacóglaf'os moduIales popular-urente oonhecidos
couro "gaveta" ou "tipo CD". Utiliza sinal
ernitido pol selìsor ou velocímetro nraior'
scgurança contl'a vìolaçõcs c altcraçõcs dc
regulagcur possui dis¡rlay fr-ontal digital) sendo
os urais utilizados: Sernannl 12v 125km/h.

VDO 3.1t4,42 2 r .800,94

03 Unidadcs

Aquisìção de Tacógrafo Digital BVDR - atc¡rclc

às rcgulanrerrtaçõcs do CONTRAN c INMETIìO
c legistra c fornece iuforr.nações precisas clo

vcículo e do nrotolista, corl'ro velocicladc, tcnlpo,
distância, r'qtacõcs do ql¡¡o¡ (RPM),

BVDR 3.425,00 3.425,00

I Ì-nra i l:
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CNPJ: 7(>.205
Avcnida

monitoramento de ignição e informações de
viagem. Todos estes dados são gravados e

arquivados.

04 -tJ Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva Svt-3000A Pré
Impressa pois os veículos contem esse rnodelo de

tacógrafos.
SEVA 63,03 2.079,99

05 42 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva DT-1050C Pré

Itnplessa, pois os veiculos contem esse lnodelo
de tacóglafos.

SEVA 6s,03 2.731,26

06 r0 Unidades
Bobina Para Tacóglafo Digital tsVDR Pr'é

Itrrpressa, pois os veículos contenr esse nrodelo
de tacógt'afos.

BVDR 51,70 5 t 7,00

07 2 Unidades
Bobina Para Tacógrafo FIP Pré Impressa, pois os

veículos corltenr esse tnodelo de tacógrafos.
FIP 40,25 80,50

08 36 Unidades Aferição de tacóglafos - Mão-de-obra
AUTO

TRUCK
t47,10 5.295,60

09 36 Unidades Serviço de ensaio - Taxa Innretro
AUTO

TRUCK
162,46 5.848,56

l0 36 Unidacles Serviço de Selage m - Taxa de lrimero AUTO
TRUCK

8r,05 2.917,80

l1 190 Horas

sERVrÇO DE CONFTGURAÇÃO
TACÓGRAFO nrodelos MTCO 1390, Seva DT-
1050C, BVDR e FIP, Svt-30004, DT-l050C,
1 390, 131 8, 1308, VDO rnanual com disco
semanal, pois iá estão instalados nos veículos.

AUTO
TRUCK

132,20 25.118,00

l2 240 Hol'as

REVTS,ÃO TACÓGRAFO (SEVA Svt-3000A,
DT-1050C, VDO 1390, 1318, 1308 e BVDR)
agulhas, rnotol de velocidacle, relógio e placa e

outras peças que possam apl'esental þroblel¡as.

AUTO
TRUCK

153,73 36.895,20

l3 54 Caixas
DTSCO TACOGRAFO SEMANAL I39O VDO
- i'25 km/h com 100 unidades

VDO 71 ,55 3.863,70

t4 6 Unidades
125004004F conjuuto Magnético w1000 sem
transmissão VDO 44',1,38 2.684,29

l5 7 Unidades
125004005F Conjunto Magnético W623 - Sem
transmissão

VDO 44',Ì,38 3.13r,6(r

t6 9 Unidades
143426049F Conjunto Odômetro - 1308 / 1310 /
t390/1318 VDO 152,95 L376,55

l7 10 Unidades 1 20649044F Conjunto Pena Distância VDO 97,50 975,00
l8 l1 Unidades 1 20650044F Coniunto Pena Velocidade VDO r14,00 r.254.00
t9 9 Unidades 121031044F Coniunto Pena Vibração VDO 96,50 868,50

20 ti Unidades
106341044F Conjunto Lâmina - 7D - 1308 /
1310/ 1390/ 13l8

VDO 96,00 768,00

2t il Unidades
151018046F Conjunto Relógio - lD - Mostrador
Chapa ou Repuxado

VDO 1.040;00 I 1,440;00

J1 t0 Unidades
153757046F Conjunto Relógio - 7D - Mostrador
Chapa ou Repuxado

VDO 1.042,50 10.425,00

23 12 Unidades 12509201 J F Conjunto Transmissão - \Ýl 623 VDO 93,00 l.l 16,00
24 t0 Unidades 125092010F Coniunto Transnrissão w1 000 VDO 107.00 L070,00

25 l5 Unidades
880137001F Tampa Traseira - 1308 I 1390 /
l3r8 VDO I 17,85 t.767,7s

26 l5 Unidades
13903000400F Agulha da velocidade - 7D - 125
Km/h VDO 104,08 I .561 ,20

)1 14 Unidades
13903000600F Agr.rlha cla distância e ternpo - 7D
- 125 K¡r/h VDO t03,75 t.452,50

28 r0 Uuidade s
Conjunto circuito flexível42C3766330 1 F

gavota-7D-RDS VDO 534,10 5.341,00

29 8 Unidades
42C80643800F Conjunto Display - l2V - Verde
- RDS VDO 589,44 4.715,52

255
li-¡nail
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30 1t Unidades
42C80644000F Conjunto Display - 24V
Ambar - RDS

VDO 605,44 6.659,84

3l l0 Unidades 13908401402F Conir,rnto lâmina - 7D VDO 107,00 1.070,00
32 9 Unidades 1322840020LF Eixo de transição VDO 63,59 572,31

33 ll Unidades 13228440100F Taurpa lacre - Cotrexão VDO r06,35 L 169,85

34 9 Unidades
42C82420000F Placa - lzV lHall / Recl FORD
(+) / l(-Line / Over Speed - RDS

VDO 122,52 6.502,68

35 ll Unidades
42C,82373000F Placa - 24V I Eaton / Red O /
cAN - MTCO 44s008001002F (VW) - RDS

VDO L325,00 14.575,00

36 l0 Unidades
13180202194000F Agulha da clistância - 7D -

125 KnlA VDO 88,36 883,60

37 12 Unidades
13180202193000F Agulha da velocidade - 7D -
125 Knr/h

VDO t1'7,16 1.405,92

38 t2 Unidades
I 3l 80202195000F Agulha cio tempo - 7D - 125
Krn/h

VDO 92,16 L105,92

39 ll Unidades Tl80l0l04l00F Coniunto Lânina - 7D - l3l8 VDO 163,67 i.800,37
40 9 Unidades Tl 8020700001F Coniu¡rto Odômetro - I 3 I 8 VDO 252.50 2.272,50
4t 8 Unidades Tl 80201 05 I 00F Kit Lacre Reparo - I 3 I 8 VDO 27,970 223,76

42 8 Ûnidacles
T187205401F Placa de Vclociclade - 12 V - Conr
reduzicla (-) VDO 766,73 6,133,84

43 il Unidades
T187205501F Placa de Velocidade - 24 V - Conr
reduzida (-) VDO 766,73 8.434,03

44 9 Unidades T18010600003F Relóeio - 7D VDO 6l r,03 5.499,27
45 9 Uuidades Tl 80201 05000F Tampa Tlaseira VDO l2l.l0 r.089.90
46 lt Unidades 13228421601F Tma clo lelógio MTCO 1390 VDO '70.60 776,60

47 ll Urridades Redutor de velocidade VW/FORD NOVA
OMEGA

15l,lg 1.662,98

48 9 Unidadcs Redutol de Velocidade MB NOVA
OMEGA

l5l,1g 1.360,62

49 14 Unidades Cabo Velocímetro FANIA 175,88 2.462,32
Valor Total Estimado 237.127

ODE O presente Registro de
Preços terávalidadede I2 (doze) meses contados da assinaftrra desta ata, ou seja, até 12 de dezernbro
de 2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto
licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, urra estimativa de contratação. A
empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro tnesmo
parceladameute, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos
esrimados. ctÁUsuL,q rnncntnE - nos pn¿zos. toc¿t n cotvntcons nn n\rnne,q
DO OBJETO: Os materiais (peças) e seriços, objeto desta Ata de Registro de Preços, deverão ser
entregues/prestados (sem ôuus de entrega), parceladarnente, de acordo coln as solicitações dos
Departamentos, tta Garagem Municipal da Prefeitura, localizada na Avenida Macali, rf 1579 -
Bait:ro Passarela, Marmeleiro -PR, no prazo máximo de l0 (dez) clias após solicitação fbrmal, ou na
sede da emptesa contratada. Caso a empresa Contratacla tenha sua sede em outro município, esta
<leve se responsabilizat em buscar os veículos efir nossa cidade, bem como, trazê-los, sem ônus para
o nrunicípio. A CONTRATADA deverâ emitir e encaminhar no pï'àzo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, a contar do recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços bem como das peças e
acessórios. Após aprovação expressa do orçamento pelo Município e emissão da requisição de
compra/serviço, a empresa.deverá iniciar imecliatarnente a execução dos serviços, na oficina do
Município ou da contratada, ou ainda em outro local designado na requisição de compras. Os
serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados ininteruptamente no horário
de expediente até sua conclusão. Os serviços compreenderão a substituição de peças (quando for o
caso), o reparo, a selagem e o ensaio de tacógrafos, No qual, a contratada deverá realizar a perfeita
aferição atendenclo as normas estabelecidas pelo Inmetro, permitindo a expedição do certificado. A
contratada deverá emitir certìficado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem como

CNPJ: 76.2
Aveniila M
lì-nrail:
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fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo. Caso seja necessária a utilização de
qualquer tipo de peças e demais supdmentos para a perfeita rlanutenção dos tacógrafos, a contratada
deverá solicitar à contratante. Caso a contratada utilize material próprio os mesmos não serão pagos.
Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido couserto, se for o caso, a contratada
deverá suspencler os serviços e aguardar a aquisição e autorização da contratante para continuidade
dos serviços. A empresa responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente à administração ou a
terceiros, decorente de sua culpa ou dolo pelo serviço realizado incorretamente. Nos termos dos
artigos 73 a76 da Lei 8.66611993, o objeto desta licitação será l'ecebido: Provisoriamente, no ato da
entrega do(s) produto(s) / serviço(s), para imediata verificação da conl'onnidade do nraterial / serviço
com as especificações do objeto licitado; Definitivanrente, ern no máxìmo l5 (quinze) dias contados
o recebimento provisório, após a veritìcação da qualidade e quantidade do material / serviço e

consequente aceitação. GARANTIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS: A
Contratada deverá dar plena e total ganntia dos serviços de mão de obra prestados contra qualquer
problerna eventual, de no mínimo 90 (noventa) dias e para peças aplicadas, prevalecendo o que
ocorrer primeiro. OBRfGAÇÓES DA CONTRATADA: FORNECER peças arendendo as

exigêrrcias da Portaria Inmetro n' 444108 e denrais legislações vigentes, sendo vedadas peças
aclquiridas no mercaclo paralelo, usadas, remanufàturadas ou cie proceclência duviclosa, Na entrega
serão verificadas especificações, matca, código, prazos de validade e apresentação (estado de
conservação das embalagens). Todas as peças a serem fornecidas ao munícípio deverão ser:
ORIGINAIS, NOVAS, PRIMEIRA LINHA, PRIMEIRO USO, sujeitos ao controle de qualidade do
fabricante da peça; Não serão aceitas peças recondicionadas ou remanufatutadas. Executar os
serviços, conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços de acordo corr a conveniôncia e as
necessidades da Prefeitura Municipal de Marmeleilo. Disponibilizar e manter, durante a vigência do
contrato, estrufltra, instalação, equipe técnica e ferramental necessário para o atendimento no
Município de Marmeleiro. Apresentar orçamento prévio, discrirninando marca, modelo das peças,
com detalhamento dos seruiços, o quantitativo e os valores das peças de reposição com nonìe c
código, e as respectivas quantidades de hora/serviço, valores conespondentes, para a mão de obra e
para as peças, ficando o orçamento sujeito a autorização da administração, sem a qual não podcrá ser
executado o seliço, sob pena de não ser efetuado o respectivo pagamento. Indicar obrigatoriamente,
no orçamento prévio, o prazo para execução dos serviços orçados, constando a data da cntrada do
veículo na oficina contratada. A elaboração de orçamento seja de manutenção preventiva ou corretiva
será sempre gratuita, não gerando qualquer ônus ao contratante. Aplicar fiehnente peças confonne
solicitadas no ol'çamento, sendo que as mesmas passarão por inspeção, realizadas por furrcionário
autorizado pela administração, sob pena de refazer os serviços ou substituir as peças, sem alteração
de prazo, sem acréscimo na cobrança cla hota de rnão-de-obra e custas extras exclusivas da
contratacla. Fornecer os serviços pela plópria empresa contratada, sem qualquer ônus adicional para o
contratante, fornecer todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações,
transporte, feramental especializado, etc., necessários para a completa realização dos serviços,
inclusive os materiais uecessários para a limpeza de peças e acessórios quando o veículo estiver em
manutenção. Disponibilizar local apropriado para guarcla e acomodação do veículo, devendo
obrigatoriamente ser coberto e coÍr a segurança devida. Manter o controle de entrada e saída de
veículos, cotlt emissão de guia de recebirnento/devolução, constando inclusive acessórios,
equipamento e objetos que acompanhern os veículos, a descrição dos serviços realizados e a
respectìva autorização da contratante. Perrnitir e facilitar o acesso dos funciolrários municipais
designados a fazerem o acompanhamellto da execução dos serviços. Responsabilizar-se por todos e
qualquer dano pessoal ou matet'ial causado aos veículos ou bens pertencentes ao Município, qr.rando
resultantes de ação ou omissão, negligência, irnprudência ou imperícia dos seus empregados ou
prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em pafte, o
objeto do contrato, quando coustatados vícios, def'eitos ou incorreções resultantes da má execução ou
de materiais empregados. Devolver à Contratante todas as peças que forenr substituídas, mesmo que
inaproveitáveis dentro das ernbalagens das peças novas, constando à identificação claru e segura do

CNP.I: 7(r.205
Avenida Macali, - Cx. Postal 24-CEP 85,615-000
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veículo, a solicitação de serviço autorizada e discriminação das peças utílizaclas. O material
substituído deverá ser eutregue no ato cla entrega do veículo para ser encaminhado ao Parque
Municipal de Veículos e Máquinas. A Contratante po<lerá RECUSAR o orçamento, pe<lir levisão,
comprometendo-se a Contratada a executar e fornecer o que for aprovado. Quando houver
necessidade de aplicar peças uão previstas, como no caso de veículos antigos, a Administração
Municipal solicitará o mínimo de 03 (três) orçamentos, indicando o de menor preço, valor, este que

será acordado col¡ a Contratada e devidarnente autorizado pela Adrninistração. A substituição de
peças e/ou acessórios genuínos e/ou similales de primeira linha, deverá ser procedida de aprovação
prévia da Contratante, e deverá constar a indicação prévia acerca das peças/acessórios; nome da peça,
qualidade, marca, referência, modeio, etc. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a
fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será efetuado por
serviclor(es) clesignaclo(s) cla Prefèitura Municipal cle Marmeleiro, A fîscalização de que trata este
item não exclui nem rcduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica na responsabilidade da adnrinistração e de seus agentes e prepostos. Os
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro cle Preços, citados
acima, procederão ao registro das ocorrências e aclotanclo as proviclêrrcias necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parânretro os resultados previstos no instrumento contratual que será
fìrmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrêrrcia de quaisquer
çircunstancias que incidam especifìcamente no afi.. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadirnplemento contratual c cometinrento de outros atos ilícitos.
cL4asut¿ =ou,qnr¿ - o¿s couotcops nn p¿e¿ptnuro g nor¡ÇÅo
ORCAMENTÅRIA: Os pagamentos serão efetuados to"rlsuhtr.nt. no po'íodo d.01 a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação cla respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte cndereço
cletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamcntárias
indicadas no cdital de licitação, dcvcndo o Dcpaftamento solicitantc verificar a disponibilidade de
saldo junto ao Departamento compctente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a
apresentação da prova de legularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de
Garantia por Tempo dc Serviço (FGTS) c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
emitida eletronicamente através do site http://www.tstjus.br, cm culnprimcnto com as obrigaçõcs
assumidas na fase de habilitação clo processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancária cle titularidade da Contratada. Çt¿{USUt¿
SUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS; A Admin istração indicará corno
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Depaltamento que solicitou o serviço/produto, ou
pessoa clesignada para substituí-lo, dentro dos padrões detenninados pela Lei de Licitações e

Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução,
procedendo ao registro das ocorrências e adotarrdo as providências necessárias ao seu fiel
cumprimeuto, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de
apurar a oconência de quaisquer circunstancias que irrciclam especificamente nos altigos 78, 87 e 88
da Lei 8666193 que trata das Sanções Achninistrativas para o caso de inadimplernento contratual e
acotnetimeuto de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultlapassarem a competência
destes deverão ser solicitadas à autoriclade superior, erl tenrpo hábil, para a adoção das medidas
corrvenienres. cl,ltlsunq snxr¡ - n¿ nnwsÅo oo nnelsrno pn pnncos: o Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados
no tnercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, paLa tanto,
valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponivel. CL,4USULA SETIMA - DO
REA,IUSTE DE PREÇOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência
do Registro cle Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível
no custo, caberá a Contratada requerer e denronstrar documentalnrente, a necessidade de reequilíbrio
econômico-fìnanceiro, com fundarrrento a II, "d", Lei no 8.666193; Os valores

CNPJ
Avcnitla Macali. Cx, Postal 24 - Cl:P 85.6 I 5-000
l:.-n'tttil'. licitacaoíalmarmcleiro.pr.gov.br / licitacaoÌ2(Q.marmelciro.or.aov.br - Tclcfirnc: (46) 3525-fll07 / tll}5
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recolnpostos solnente serão repassados após a assinatura, <levolução clo Tenrro assinado (conforrne o
caso) e publicação do Termo cle Aditanrento. cLÁusIJLA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE PREÇOS: O Registro cle Preços poclerá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A
pedido, quarrdo comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrêrrcia de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade
responsável, quando a empresa: Descutnprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
compafecel' ou se recusal a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração, sem.justifrcatla aceitâvel; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese cle este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão nrotivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os desctitos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O
cancelamento de registro clo f-ornecedor será clevidamente autuaclo no respectivo processo
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL,4USALA NONA - DAS
SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descurnprimento toral ou parcial Ae quátqùer aas
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a
Aclministração poclerá, sem prejuízo da responsabiliclacle civil e criminal, e observaclo o deviclo
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a
gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretetn prejuízos significativos; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento)
por dia dc atraso injustificado (cuja justificativa não seja acalada pela Administração) sobrc o valor
da parcela a que se refere a obrigação, até o lirnite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, colr as
penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória cle 20o/, do valor total do pedido dc
fornecimento no qual a irregularidacle se refeLe, no caso dc inadimplemento total da obrigação ou, no
caso de inadimplernento parcial, de forma proporcional à obrigação inadirnplida; d) Suspensão
temporária de parlicipar em licitação e impedimento de contratar coÍn a Adrninistração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, com ftindamento no artigo 7o da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações lcgais. e) Independentemente da aplicação das
penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das peldas e
danos causaclos à Administração Municipal clecorrentes cle sua inadimplência, bem como arcará(ao)
coln a corespondente diferença cle preços verif,rcada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos rîesmos preços e prazos fixados pela
inadimplente. 9.1. As sauções previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou
rnedidas administrativas previstas na legislação aplicár,el. 9.2. A aplicação de qualquer das
penalidades previstas realizar-se-á ern processo adrninistrativo que asseguraút o contraditório e a
ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedirnento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na
Lei Municipal no 2.463, de 23 cle março de 2017.9.3. A multa, aplicacla após regular processo
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda,
quando for o caso, cobracla judicialmente. 9.4. As de fatos diversos sefao

O presenteconsideradas independentes entre si. USALA
instrumeuto poderá ser rescinclido: Adrninistrativarnente, a qualquer tempo e por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a)
Arnigavehnente, por acordo eutre as paftes, reduzidas a tenro no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Adrninistração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No
caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteirdo fundamentado e comprovado.
$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o
CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sotrer em decon'ência da rescisão
inadimplemento de suas obrigações contratuais. CIMA P

(INPJ: 7 I -01
Avenida Macali, rro I 24 - CEP 85.6 I 5-000
lì-nrail: licitacao(Dnrarmcleiro.pr.gov.br / licitacao02@mamreleiro.pr.gov.br - Tclcfìrrrc: (4ó) 3-525-t3 107 / 8I 0S
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VINCULACAO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n' 124/2021 e à proposta da
Contratada, seudo que a esta obriga-se n'ìanter durante tocla a execução desta Ata, em
cornpatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação _exigidas rra licitação. CtÅaSUt¿ nnClMe SnCUlvn,e - O.4 fn¿UOn n O¿
CORRUPÇÅO: As partes declaram conhecer as nonîas ¿. pié*uçW
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a

Lei Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que pat;a a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se compl'olxeter a dar, a queln quer que seja,
aceitar ou se compron'ìeter a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer paganrento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo tiaudulento que constituarn prática ilegal ou de
corrupção, benr como cle rnanipular ou fì'auclar o equilíbrio ecouômico financeiro clo presente
contrato, seja de fortna direta ou indireta quanto ao ob.ieto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DECIMA
TERCEIRA - DAS DTSPOSICÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n." 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1,519,
de 26 de outtlbro cle 2006 e n.u L567, de27 dentarço de2007, e, subsicliariamente a Lei n.u 8.666193
e suas alterações. CL,{USULA DECIMA OUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da
utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e
jtrlgadas no Foro da Comarca de Manneleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais lravendo a tt'alar deu-se por enceTrada a Sessão, sendo redìgida a presente Ata,
que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marnreleiro, l3 cle dezembro de2021

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

O.^¿^*J**^o
o AUTO TRUCK BRASIL LTDA

Daiane Favaretto
Contratada

I5, i {i I i g,fl;'q rr 1r. 1

Paulo Jail Pilati
Contratante
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ExrRATo PARA pusr,rclçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 277t2021

pnncÃo nlnrnôNlco No tz4tzozl

CONTRATANTE: IT¿UNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: AUTO TRUCK BRASIL LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo
especificados:

2tü
Ê

01 5 Unidades

1050C). Mais que um avançado equipamento de
monitoração, o DT-1050C traz a função
cronotacógrafo digital de última geração. De
fácil operação, ele armazena todos os dados
relevantes de uma viagem com precisão. Possui
gabinete compacto que facilita a instalação no
painel do veículo.
O computador de bordo DT-1050C annazena os
dados através de memória de alta capacidade,
Como um equipamento de alta precisão, o DT-
1050C tem a função cronotacógrafo digital sem
disco diagrama e a impressão é feita em flrta
diagrama através de uma impressora térmica
interna, que permite imprimir relatórios e
gráficos a qualquer momento e quantas vezes
forem necessárias. O computador de bordo DT-
1050C foi projetado rigorosamente dentro das
regulamentações técnicas em atendimento às

exigências legais, atendendo a portaria no 201 de
2 de dezembro de 2004 do Inmetro,

novos (Seva DT-Aquisição de

SEVA 2.199,09 10.945,45

02 7 Unidades

Aquisição Tacógrafo 1390 VDO São
Tacógrafos modulares popularmente conhecidos
como "gaveta" ou "tipo CD". Utiliza sinal
emitido por sensor ou velocímetro maior
segurança contra violações e alterações de
regulagem possui display frontal digital) sendo
os mais utilizados: Semanal l2v 1251i<rn/h.

VDO 3.114,42 21.800,94

03 I Unidades

Aquisição de Tacógrafo Digital BVDR - atende
às regulamentações do CONTRAN e INMETRO
e registra e fornece informações precisas do
veículo e do motorista, oomo velocidade, tçmpo,
distância, rotações do motor (RPM),
monitoramento de ignição e informações de
viagem. Todos estes dados são gravados e

arquivados.

BVDR 3.425,00 3.425,00

04 33 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva Svt-30004 Pré
Impressa pois os veículos contem esse modelo de
tacógrafos.

SEVA 63,03 2.079,99

05 42 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva DT-1050C Pré
Impressa, pois os veículos contem esse modelo
de tacógrafos.

SEVA 65,03 2,731,26

06 l0 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Digital BVDR Pré
Impressa, pois os veículos contem esse modelo
de tacógrafos

BVDR 51,70 517,00

07 2 Unidades
Bobina ParaTaaógrafo FIP Pré Impressa, pois os
veículos contem esse modelo de tacógrafos.

FIP 40,25 80,50

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85
E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

08 36 Unidades Aferição de tacógrafos - Mão-de-obra
AUTO

TRUCK
147,10 5.295,60

09 36 Unidades Serviço de ensaio - Taxa Inmetro
AUTO

TRUCK
162,46 5.848,56

10 36 Unidades Serviço de Selagem - Taxa de Inmetro
AUTO

TRUCK
8 1,05 2917,80

11 190 Horas

SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO
TACÓGRAFO modelos MTCO 1390, Seva DT-
1050C, BVDR e FIP, Svt-30004, DT-1050C,
1390, 1318, 1308, VDO manual com disco
semanal, pois iá estão instalados nos veículos.

AUTO
TRUCK

132,20 25.1 18,00

t2 240 Horas

REVISAO TACOGRAFO (SEVA Svt-30004,
DT-1050C, VDO 1390, 1318, 1308 e BVDR)
agulhas, motor de velocidade, relógio e placa e
outras peÇas que possam apresentar problemas,

AUTO
TRUCI( 153,73 36.895,20

13 54 Caixas
DISCO TACOGRAFO SEMANAL 1390 VDO
- l25lçrýh com 100 unidades

VDO 71,55 3.863,70

l4 6 Unidades
125004004F conjunto Magnético w1000 sem
transmissão

VDO 447,38 2.684,28

15 7 Unidades
125004005F Conjunto Magnético V/623 - Sem
transmissão

VDO 447,38 3.131,66

16 9 Unidades
143426049F Conjunto Odômetro - 1308 I l3l0 I
1390 /1318

VDO 152,95 1,376,55

t7 10 Unidades 120 649044F Conjunto Pena Distância VDO 97.50 975,00
18 tl Unidades 120650044F Conjunto Pena Velocidade VDO 114,00 1.2s4.00
t9 9 Unidades 12103'7044F Pena VDO 96,50 868,50

20 8 Unidades
10634 1044F Conjunto Lâmina - 7D - 1308 /
1310/1390/1318 VDO 96,00 768,00

2t ll Unidades
151018046F Conjunto Relógio - 1D - Mostrador
Chapa ou Repuxado

VDO 1.040,00 I1.440,00

22 10 Unidades
153'757046F Conjunto Relógio - 7D - Mostrador
Chapa ou Repuxado

VDO 1.042,50 10.425,00

23 l2 Unidades 12509201 lF Coniunto Transmissão - W 623 VDO 93,00 L116,00
24 t0 Unidades I 2509201 0F Çouiunto Transmissão wl000 VDO 107.00 1.070,00

25 15 Unidades
880137001F Tampa Traseira - 1308 I 1390 I
l3 18

VDO 117,85 t.767,75

26 15 Unidades
13903000400F Agulha da velocidade -'7D - 125
Kn/h VDO 104,08 1.561,20

27 t4 Unidades
13903000600F Agulha da distância e tempo - 7D
- l25Km/h VDO 103,75 1.452,50

28 10 Unidades
y'^2c37663301F Conjunto circuito flexível
gaveta-7D-RDS VDO 534,10 5.341,00

29 E Unidades
42C80643800F Conjunto Display - 12V - Verde
- RDS

VDO 589,44 4.715,52

30 11 Unidades
42C80644000F Conjunto Display - 24V
Ambar - RDS

VDO 605,44 6.659,84

31 t0 Unidades 13908401402F Coniunto lâmina - 7D VDO 107.00 1.070.00
32 9 Unidades 1F EixoI VDO 63,59 572,31
33 ll Unidades I I lacre - Conexão VDO 106,35 I . 169.85

34 9 Unidades
A2C82420000F Placa - l2V lHall / Red FORD
(+) / K-Line / Over Speed - RDS

VDO 722,52 6.502,68

35 ll Unidades
42C82373000F Placa - 24V / Eaton / Red (-) /
cAN - MTCO 44s008001002F ffW) - RDS

VDO L325,00 14.575,00

36 10 Unidades
13180202194000F Agulha da distância - 7D -
125 Km/h

VDO 88,36 883,60

37 12 Unidades
13180202193000F Agulha da velocidade - 7D -
l25I<mJh VDO 117,16 1.405,92

38 12 Unidades 13180202195000F Aeulha do tempo - 7D - 125 VDO 92.16 1,10s.92

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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da assinatura da ata de registro de preços até 12 de dezembro de 2022.PRAZO DE EXECU E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de dezembro de2021

Marmeleiro, 13 de dezembro de202l.

de Marmeleiro

Knýh
39 t1 Unidades T18010104100F Conjunto Lâmina - 7D - 1318 VDO 163,67 l.800,37
40 9 Unidades T1802070000IF Coniunto Odômetro - l3l8 VDO 252,50 2,272,50
4 8 Unidades T18020t05100F Kit Lacre Reparo - 1318 VDO 27,970 223.76

42 8 Unidades
T187205401F Placa de Velocidade - 12V - Com
reduzida (-) VDO 766,73 6.133,84

43 1l Unidades
T18720550lF Placa de Velocidade - 24 Y - Com
reduzida o VDO 766,73 8.434,03

44 9 Unidades T18010600003F Relóeio - 7D VDO 61 I ,03 5,499.27
45 9 Unidades Tl 8020 I 05000F Tampa Traseira vDo 121,10 L089,90
46 ll 13228421601F Ima do relósio MTCO 1390 VDO 70.60 776,60

47 ll Unidades Redutor de velocidade VWFORD NOVA
OMEGA

151,18 1.662,98

48 9 Unidades Redutor de Velocidade MB NOVA
OMEGA

151,18 1.360,62

49 t4 Unidades Cabo Velocímetro FANIA 175,88 2.462.32
Valor Total Estimado 237,127,27

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitæ¡Xl@m¿ulnelEtn¿,pr:gey.-hr_lç_Llaç¡"çO2k]"uar¡çlçu.cr"p_¡.g1¡y.,_þ_¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / B l05
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I,TUMCÍPIO DE MARMELEIRO - PNN,AXÁ

TERçA-FEIRA,14 DE DEZEMBRO DE202t ANO: V l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N": 1130- 15 Pág(s)

R.T oNt
MARINA N IA CUNHA
SIL RODRIG ES PEREIRA
SANDRA JO LART MACHADO
ANILDA SALETE POCKER
EDINEIA DE OLIVEIRA
LE NIEL BERBI

ETE DALLA LIBERA
UELI

INE TEIXEIRA LI FERARE
JULIANO BARROZO
SOELI KLAUS
MA DA SILVA KAEFER

MULLER
CLEOM Z CAS
ELIZA M. S.
ROB RTO ALBA

AFR ITAS CARNEIRO NERCO N
T TARI

CATARINA VES ROD S SEVERO
SH G. DE MED

E inabilitar a inte ro nente

Comunica outro m, que dentro do prazo de 5 (cinco) is, contados a pa primeiro d útil após a data de
publicação desse resultado de Análise Documental e de l-,{abilitação, o Diretor do Departamento de Educaçäo e Cultura
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de
recurso.

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2021

^Celso Pedro Scolari
)iretor do Departamento de Educação e Cultura

EXTRATO PARA PUBLTCAçÄO ern DE REGTSTRO DE PREçOS No 277t2021 pREcÃO
ELETRÔNICO NO 12412021

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: AUTO TRUCK BRASIL LTDA
OBJETO: A implantaçäo de Registro de P reços para aquisiçåo/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados:

'- ---l_ _

tcp i

B¡asil I

Dlárlo Oflcial Asslnâdo Eletronlcamente com Certiftcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória2200-2 do Art. 10e de 24,08.01 da tCP-Brasil

O Mun¡cfp¡o de Marmele¡ro dá garantla da autent¡cldade deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://www.mrrmeleiro.pr.sov.brl no llnk Dlárlo Of¡clal.

lnício

PROPONENTE INABILIT
JOCELAINE BERNARDI COZER Por descumprir o item 2.8 inciso I do Edital. Apresenta

ligaçäo com responsável pela comissäo orqanizadora.

Item r; Qtde.
Unid.
Medida Descrlçäo Marca

Valor
Unitário

Valor Total

01 5 Unidades

Aquisiçäo de tacógrafos novos (Seva DT-1050C).
Mais que um avançado equipamento de
monitoração, o DT-1050C traz a funçäo
cronotacógrafo digital de última geraçäo. De fácil
operação, ele armazena todos os dados relevantes
de uma viagem com precisão. Possui gabinete
compacto que facilita a instalação no painel do
vef culo.

SEVA 2.'189,09 10.945,45

Página 2
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MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ
TERçâ-FEIß4,Iá DE PEZEM,pBO DE 2021 j ANO: ÿ I nplçÃO N": 1130- 15 pág(s)

ATOS pO POpEIT EXECUT{VO

02

06

-1--_-_

Dlárlo Oflclal Asslnedo Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O computador de bordo DT-1050C armazena os
dados através de memória de alta capacidade.
Como um equipamento de alta precisäo, o DT-
1050C tem a funçäo cronotacógrafo digital sem
disco diagrama e a impressão é feita em fita
diagrama através de uma impressora térmica
interna, que permite imprimir relatórios e gráficos a
qualquer momento e quantas vezes forem
necessárias.
O computador de bordo DT-1050C foi projetado
rigorosamente dentro das regulamentaçöes
técnicas em atendimento às exigências legais,
atendendo a portaria no 201 de 2 de dezembro de
2004 do lnmetro.

7 Unidades

Aquisiçäo Tacógrafo 1390 VDO - Såo Tacógrafos
modulares popularmente conhecidos como
"gaveta" ou "tipo CD",
Utiliza sinal emitido por sensor ou velocf metro maior
segurança contra violaçöes e alteraçöes de
regulagem possui display frontal digital) sendo os
mais utilizados: Semanal 12v 125kmlh.

VDO 3.114,42 21.800,94

03 1 Unidades

Aquisiçåo de Tacógrafo Digital BVDR - atende às
regulamentaçöes do CONTRAN e INMETRO e
registra e fornece informaçöes precisas do vefculo
e do motorista, como velocidade, tempo, diståncia,
rotaçöes do motor (RPM), monitoramento de
igniçåo e informaçöes de viagem. Todos estes
dados såo gravados e arquivados.

BVDR 3.425,00 3.425,00

04 33 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva Svt-3000A Pré
lmpressa pois os vefculos contem esse modelo de
tacóqrafos.

SEVA 63,03 2.079,99

05 42 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva DT-1050C Pré
lmpressa, pois os vefculos contem esse modelo de
tacógrafos.

SEVA 65,03 2,731,26

10 Unidades Bobina Para Tacógrafo DigitalBVDR Pré lmpressa,
pois os vefculos contem esse modelo de tacóqrafos.

BVDR 51,70 517,00

07 2 Unidades Bobina Para Tacógrafo FIP Pré lmpressa, pois os
vefculos contem esse modelo de tacóqrafos,

FIP 40,25 80,50

08 36 Unidades Aferiçäo de tacógrafos - Mäo-de-obra AUTQ
TRUCK

147,10 5.295,60

09 36 Unidades Serviço de ensaio - Taxa lnmetro
TRUCK

162,46 5.848,56

10 36 Unidades Serviço de Selagem - Taxa de lnmetro AUTO
TRUCK 81,05 2.917,80

11 190 Horas

sERVrçO DE CONFTGURAçÃO TACóGRAFO
modelos MTCO 1390, Seva DT-1050C, BVDR e
FlP, Svt-3000A, DT-1050C, 1390, 1318, 1308, VDO
manual com disco semanal, pois já estäo instalados
nos vefculos.

AUTO
TRUCK 132,20 25.r 18,00

12 240 Horas

REVISAO TACOGRAFO (SEVA Svt-30004, DT-
1050C, VDO 1390, 1318, 1308 e BVDR) agulhas,
motor de velocidade, relógio e placa e outras peças
que possam apresentar problemas.

AUTO
TRUCK 153,73 36.895,20

IGP
Brasil
.D="
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DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

TEI.IçA:IEIRA'14 DE,PEzEMBtto DE 2021 i ANO¡V

ATOS DO PODER

EDIÇAO No:1130- 15 Pág(s)

21

34

13 54 Caixas
DISCO TACOGRAFO SEMANAL 1390 VDO - 125
km/h com 100 unidades

VDO 71,55 3.863,70

14 6 Unidades
transmissåo
125004004F conjunto Magnético w1000 sem

VDO 447,38 2.684,28

15 7 Unidades
125004005F Conjunto Magnético W623 - Sem
transmissäo VDO 447,38 3,131 ,66

16 I Unidades 143426049F Conjunto Odômetro - 1308 I 1310 I
1390 / 1318 VDO 152,95 1.376,55

17 10 Unic ades 1 20649044F Coniunto Pena Diståncia VDO 97,50 975,00
18 11 Unidades 20650044F Con unto Pena Velocidade VDO 114.00 1.254,00
19 I Unidades 21 na o 96,50 868,50

20 I Unidades 106341044F Conjunto Låmina -7D - 1308 / 1310 /
1390 / 1318 VDO 96,00 768,00

11 Unidades
151018046F Conjunto Relógio - 1D - Mostrador
Chapa ou Reouxado VDO 1,040,00 11.440,00

22 10 Unidades
153757046F Conjunto Relógio - 7D - Mostrador
Chapa ou Reouxado VDO 1.042,50 10.425,00

23 12 Unidades 1 1 unto Transmissäo - W623 VDO 93.00 1.11
24 Unidades 12509201 0F Coniunto Transm issão w1 000 VDO 107,00 1.0
25 15 idades - 1308FTa1 1 I 1318 VDO 117,85 1.767.75

26 15 Unidades
13903000400F Agulhà da velocidade - ZD : l2S
Km/h VDO 104,09 1.561,20

27 14 Unidades 13903000600F Agulha da diståncia e tempo -7D -
125Kmlh VDO 103,75 1.452,50

28 10 Unidades
42C37663301F Conjunto circuito flexfvel gaveta -
7D. RDS VDO 534,10 5,341,00

29 I Unidades
42C80643800F Conjunto Display - 12V - Verde -
RDS VDO 589,44 4,715,52

30 11 Unidades v -24V - bar -F junto
RDS VDO 605,44 6,659,84

31 10 Unidades 1 unto lâmina - 7D VDO 107,00 1

32 I Unidades 1 1 e VD
33 11 Unidades 13228440100F Tampa lacre - Conexão VDO I 35 1.1

I Unidades
A2C82420000F Placa - 12V lHalll Red FORD (+)
/ K'Line / Over Speed - RDS VDO 722,52 6,502,68

35 11 Unidades
42C82373000F Placa -24V lEaton / Red (-) / CAN
- MTCO 445008001002F (\ /V) - RDS

VDO 1,325,00 14,575,00

36 10 Unidades 13180202194000F Agulha da distância - 7D - 125
Km/h VDO 88,36 883,60

37 12 Unidades 13180202193000F Agulha da velocidade - 7D -
125 Kmlh VDO 117,16 1.405,92

38 12 Unidades 13180202195000F Agulha do tempo - 7D - 125
Km/h VDO 92,16 1 .1 05,92

39 11 Unidades T18010104100F Cor unto Låmina - 7D - 1318 VDO 163.67 1

40 I es I F VDO 252,50 50
41 I adesU - 131 VDO 223,76

42 8 Unidades
T187205401F Placa de Velocidade - 12 V - Com
reduzida (-) VDO 766,73 6.133,84

43 11 Unidades T187205501F Placa de Velocidade - 24 V - Com
reduzida (-) VDO 766,73 8.434,03

44 I Unidades T18010600003F Relóqio - 7D 611,03 5.499.27
45 I Unidades T1 80201 05000F Tampa Traseira VDO 121,10 90
46 11 Unidades 13228421601F lmä do relóoio MTCO 1390 VDO 70

IGP
Þraell

i

I

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlftcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla 2200-2 do Art, 100 de 24.08.01 da tcp-Brasil

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autcntlcldad¿ deste
docurirento, desde que vlsuall¡ado através de

http://ww.marmelelro.or.eov.br,/ no llnk Dlárlo Ofl clal.
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DIÁRIo oFICIAL ELETnÔxICo
vruNrcÍpro DE MARMELETRo - peneNÁ

TERçA-FEIRA,14 DE DEZEMBRO D82027 : ANO:V 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No: 1130- 15 Pág(s)

47 11 Unidades Redutor de velocidade M¡V/FORD
NOVA
OMEGA

'151 ,18 1.662,98

48 I Unidades Redutor de Velocidade MB
NOVA
OMEGA 151 ,18 1.360,62

49 14 Unidades Cabo Velocfmetro FAN A 175,88 2.462.32
Valor Total Estimado 237.127.27

P E VIG
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 1 3 de dezembro de 2021

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

lA: da assinatura da ata de registro de preços até 12 de dezem de 2022.

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO ere DE REGTSTRO DE PREçOS No 278t2021 PREGÃO
ELETRÔNICO NO'127 12021

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA

PRAZO D
DATA DE

OBJETO:A lanta de de ta dos s abaixo dos

EV G lA:d assinatura da ata de registro de preços até 12 de dezembro dea
ASSINATURA DAATA: 13 de dezembro de2021

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE Ao MÊS DE NoVEMBRo DE 2021

3ll Lovûno BåckofBoror¡ Cmrdcnûdôru Pcdogógicû Cns¡vol/PR 01/l¡ 005/ll/2021 I,5 RS 1t4,70 (¡cilûo

112 Sirloi Fochin B6oÍ(l¡ Cmrdcnodorû Pcd!gögicû Cûsüvcl/PR 04/l I ¡05/¡ l/2021 t,5 Rl 3t4,70
l'úl¡crFçIo no s¡nnúr¡o ù UNI)IMU Pil. llilll¡s¡, l,úblicüc c Dcsilior ùr
Gc¡rIo Muricìil1.

333 Jósiio Lügo Cærdcnodoru ÌcùBósiú C¡Acnvcl/PR 04/l¡û05/ll/2021 t,5 R$ 314,70

354 Jocimûr An(i¡@li U[ctc do Drvr{o do tunünretoçno CurlibÆR ¡0/ll û ll/ll/2021 I,5 R9 49.09 'lrünr¡xrlc dc prcicnrur ¡rru lruknrriilo do srudc.

Dlárlo Of¡clal Asslnado Eletron¡câmente com Cerilftcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória2200-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Mun¡cíp¡o de Marmeleiro dá garant¡a da autent¡cldade deste
documento, dÊsde que vlsuallzado atrevés de

http://www.marmelelro.or.sov.brl no link DIárlo Oficlal.

tem'
Unld,
Medída

Descriçäo
Unitárlo
Valor

Valor Total

01 285 M Furo de sondagem SPT 64,95 18.510,75

03 4 Unidade Teste de permeabilidade do Solo (incluso deslocamentos e
elaboraçäo do relatório) 770,00 3.080,00

Valor Total Estimado 21.590.75

i--- '-'t--

itcpi
Qnasilut_.P,

ii
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AtosDE 7344

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTfl^ru P.\R^ flnn. tc,\c-Ào

ÁtÁ DE lÍotstN DE ¡{FçOS N'r1:OIt
P¡80\O tl.El¡O$CO N" lXj:u¡t

coNtR^1^NTF rillNtclftoDENt^¡$[¡.ctRo
CONm¡\T^DAr rUtOtntJCK Dn^stl I tD^
Oo¡tTOiÀ imúl¡úlÂ & nlño J{ ¡taur n¡n auiliçlu.(¡À,ñhibsr p,dùhÿr^iiñ úbi,ñ

,P

súvrw¿,op REcEBTMENTo
DE LIcENçADt ornnnçÃo

súp¡ur,¿nn nnnov¿.cÁo
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ATÁ

coNlfi^L\ñlf | ùf/N¡cl P0

ûnTÀTo P.\M ruuL tc^C.io
Dü IÈCTSRO D[ fntços N.!f:o:l

PM!ÁO r:r.Em0¡¡co N. t1r/:0!t

10!t.

-súiuur,eno RENovAÇAo
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Ivair Bertolini e outros toma público oue re_
quereu do IAT_renovação da licença simpliñcada
para empreendimento avicultura-de póstura iá
instalado no lore no 94-A da el.Ua nã éa_ ÞÉ.
iocalizado na'linha Barra Bonita, l¿unicipio ãJ
Nova Esperança do Sudoeste - pÉ.

SÚMULADE RECEBIMENTO
DE LICENÇADE OPERAçÁO

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
_ l,tuNtcfplô oE ools vtztNHos - oEpARTAMENTo DEADM¡NtsTRAcAo
Exl6to de pubilæçäo do Conhatos, Atæ de Regtstru O, Þ"cor, ønuãi¡oi ð iãmo,
Aditivd no 186/2021
Cmlralo n' 184/2021 - Lutz C€dos l\4€non - Me. CNPJ no 11.562.863/000i-61
contraton' 183/2021.v G, schmilr_Eke[_Epp.cNpJno22.7,5l9ì/0001-4¡,
Atâ de R€gistro do Prqor n. 334i2021 - Brtnqbet tndrrr¡, , Cõ.*,iò jr'S,jnq"ä*
Lld8.. EPe CNPJ n. 18.066.360i000j-Sj.
Ala- del€gisto de Pr€ços n. 336/2021 - plægomos B¡inqu€dos Ltda, _ Epp, CNPJ
no 30,871,504/000148.
Ala_ds R€glsuo dE Preços n' $O^OA . V, G, Schm[e EIruil _ [,lo - CNPJ no
22.715.194n00144.
Est€ documento Btá d¡sponlvol na ¡nlegra no Dlådo Oficlal Eleûônlco _ w,d¡â¡io-
munlc¡pal.com,b/amp

. Iry_".d" î9.11"É9 qþef,t8åpubt¡øçåo do üF¿ro de ConF¿bs, TsmGMiri$,
Afle¡srrura Muntc¡pat de ools Mzlnhos l¡az E Emta da publ¡caçáo referentg ao Exùato
de Conûôtos, Atss de R€g¡lt¡o do pßços, Conv6nlos, i€mos Äd¡üv;;;;ìãS. ;;i;:
00 no 0E il d0 dezembÞ do 2021, no Jomat de Bo¡ùào (edtção no 7347, pådina 7¡ )€m vldudg ds€rc mgbdal, ssndo ousl
onds s6 ¡á:

c0NTRqroADMtNtsTRATIv0 DE pREsTAÇAo DE sERVtços oE tvÉDtcos.
L0lÉ-se:

Contrato. f78/2021 - tnexþ¡billdade n" O4B/2021.

coQI[ßî\Ily^ cnNTnÁL pE cRÉptTo_ 
^rLos.. .. . ç!Èl!!l!!J.2rzl0u0t-29. NrRE J2t¡u0t8rs¡-

,.^lg-19++i!!q!ds-!-!Í4qÞ!sl¡-C$lordinf rhScminrcrencht
u..rßsr(Éntc d0 ço¡sctno d. 

^dninilhrçlo 
do Cfr,pcÉr¡vn Cc0tnll de Credito _

^'ro!. 
no M dor ildbuiç6q q@ thc conttN o xd, :6 do Esoxilo Sældl, convocu ¡s

Noc¡diú. qua neso tlù\ p0r0 ct¡ito,lc lìuórum". sonmt¡ 13 (ftle). pr¡¡ s
rcuntrcn Ént ¿\samblci¡ Crr¡l Ordinórì¡ Scmiprsùnciol, I *rlia,.s"
pem¡úlnrcrtc ilr rcdc d0 Cwpcnlivr Ccilmlrlc Cdd¡t,i_ ¡¡1n,, i*"iio,¡. ioìuo
Cmcñl Osório. rú t.130. ¡¡,rm Vclha. cn BluilrcnodsC c no tomrro .Jighci anvÀ
do phr¡lhm¡,{ilü 

^srcmblc¡r, 
no d;n ?8 ücjnneiru,tc 202:. ds t4ñ00mirr. cnr

pnrnom coilr0c¡ç¡lo, com 0 flßecilçû Jc :ß (do¡, tcrçoe) dú 8mc¡ùlùr. òs
¡)ðUl¡nrn. cn sg[ndo coilvociçðo, com r pMnço dc t¡chdc nni, iljDo dú
Nær¡dñ.. ou dm trrce¡F Ê últimü tonvorrçào ¡ìi l6h00hin..c0m ¡ prcjcnç¡ dc
qüelqùrr nünl{o, lÞñ dcli[rmrshÞ r scguinE oflicrn dp rli0.r. Apßonûçfo c dclibençlo do Rcl0rório do Coilsclho de 

^dtninhhç_lo 
c

dchr¡s dæurncntos Nlotivos å pmtüçto de conta do crcrcíuio do 2021;2. Apßcnbçdoodclib(ñç¡o d¡ dcstirìoçùo dß sobm! opumüß no e\cNlcio
¡.iú 2021:

Apr6cnlrç¡10 c¡lclibcnçJo,jo Dknodc tmbu¡ho p.n 2022;
îlùiç¡u Jo! compoilcot.s,lo CoD$lho dc,\,jnrir;¡rtÉçt0 coù rnûndflo ¡t¿
:02ó:

5, ¡i.\oçlo dD vrlor dd hoilorirkß, (lûr [ñtilìeç0$ c df,$ céttrhs rtc
prcscnço do CoNclho dc 

^drninishçro:6, ¡prdcntrçIo . dElihcmçJo do R€g[lûn¡$to dc 
^ud¡toriu 

f¡ilenû do
5ßlcmil 

^ilori7. . . 
Rct¡ficcçto úð ¿ltchçòrr do Rcdmcilto tilcnto ¡r0lìedos l,elo Consllþ

dù^dnriIinmçilo: r

@niLos

.1.

À 

^COdc

{¡

I
8,41{,0J

II I.úqlor J. t.Lxilir V\ÿX]OßD l5r,t8

4t ri.t3 LJ06¡

çoMUfltcaDo 0oRE9uLlAæ DAS €LÉçô83 3tÍOtCAtS,

OE FRANCISCOSINDICATO
SELTRAo .
8r[¿o

SECRõARA

TUR¡,

Jùsm
Ftsc^L:

coNsEso
CONSELHO

d¡ LE

d¡ sth

NAS rNor)Sm[S

Cf ,udinir orsolh, SUPLÊñTES üECUTIVAì osl ds Jm@ d¡
Áñlònlo Âd.ûh o Edna Pôrei6 .le

EDTTAL DE coNvocAçÃo - ASSEMBLETA GERAL' ExrRAoRor¡¡Ánr¡.

O presidentê da Assoclação dos Funcionários das Rádios
EducEdon A¡/l e Continantal FM, no uso de suas akibuiçôes vem

convocar os associados.. em d¡s com suas obrigaçóes
estatutárias, para parllclparem de uma AssBmþleie Geral
Extraordlnária a s6r reallzada no audllórlo da Rådlo Educadora,
no dla 21.12,2021, em convocação única com infcio as 19:00

horas com a presÊnça dE 50%+01 (c¡nquenta por ceoto ma¡s um)
dos associados, para deliberarem sobre a sêguinte ordem do dla:

EXT|NçÄo DA ASSOCTAçÃO.

Francisco Beltråo, '10 de dezembro de 2021.

CN>a
LUIZ CARLõS MACIEL
Presidente.

Município de Planalto
MU¡¡tcfpto oE ptANAtro

avtso DÉ UcraÉo
"pREGÃo EIFÎRôNtco, flr 08¡/202t

O IVUNICIPIO DE pLANALTO f¡z seber ¡o9 lntêrers¡doj que com bå5e na [el
Fcder¡l ne 10,520 dë 17 d! ¡utho de 2002. Oecrdo Mujt ipàtdc î. Z72712OO7
de 26/06/2007 e, subldl¡riðmente, å L.t n¡ 8,666/93 e complemenrares, em
tua sedc slto a Pràça São Frañcbco de Arsk, nq lSB3, ferá reel¡¿ar t¡c¡taçã; nð
[áodàlldodePR€GÄ0 ELEtÂôNtCO sob ¡e OB3/2021, conforóe descr¡to aú¡ho;
oSJETo: cont¡åtação de rmprrra pân e aquklção de m¡tar¡eis de cust€lo e
Iôveil¡mento. com o flm dê esÍúlurar ô å99ìrtðncjo faaña(èuflc¡ do Munlcfplo
dc Planallo, utllilando os rec!ßos do govcfio do est¡do atrevéi do tóAF
{lnccnt¡vo s 0.8ð¡¡¡¡ç5o d, Arslrtônci¡ Fðrm¡aèutical.
VALOR ÎOTAL 28.099,17 (vhtê e oho mll novent¡ e nove.eels e de¿e¡sere
centevoil.

ABERTUßA OAS PßOPOÍfAS E NECEBIMEI{IO OO5
dê¡erbro do 2021, ¡ p¡nkda!oghooñ¡o,
Fof,MAUZÀCO DE coilsuLlÁs¡ o refe.tdo edttat podeÉ ser obr¡do Jünto ao
seþr de UcltaçôeJ do tVunlcfpto de ptan¡lto, ¡tr¿vés do pon¡l de Ltctt;çôee do
Munlclplo de pl¿¡ãlto, etråvé, de jollclt¿ção vlõ ê-mall:
llc¡tacaoopl¡n¡lto.pr.tov.br o! atrôvéi do slte
www,conp¡¡lg0vern¿manteh.8ov.br.
SlsTEMA ElÊfRôNrcot ww,comprãJgoverÈDeñtair{ov.br

rutzcÁRt0s BoNt
pr.tetto Munlc¡pel

IáNCE5: Dta 27 de

0

:I390'

I cD'
F. $trÐr ou Ýdlritrdh J,il¡Jl

¡,¡¡,û) t,¡1r.m

t
&biN PrF liógálb s.ytr s\rJW t'(
ln@¡ Fùo¡ýd¡ubr({¡q¡ qFnútoú

0, t!
ruh¡ rlm r¡tdtEto toý f,ÈtoJN pn
iñ'Ê.s Énr d Ìr¡cùfiú.ùDr.û r$ dúd! :,¡t.lÁ

fill ¡0:t nJ0

¡¡! ÀÊridu ¡b qdrú! ^ Ñùo,¡r{ùn r{¿t0 J¡9f.t¡

h¡pilc sslùú¡n' -fts ù tD{i,

l^C¡hil^FO n,*¡úM'CO ß9f.Sri Dl.
10jrc, nvil o [rl', $ÝL]mì^, DtrtoJrc,
ll*,, ,llü, ¡1r3. V¡¡I oilùlt M dtro INUCK t¡¿-"0 1t il80i

I
Rf,vts^o tÁ(rxì¡^¡o tstìv^ sr:]m
nl.¡0t[. VDO lllþ. tttB, ¡loE c nvoR
F6ú, rFor ú. ÿlEl&rr. ÈlóJio L phu, L fiUCK r t!,7!

t¡ ,rßJ r;\c¡Æ(^ro s¡iM^N^t, ¡t90 vDo lt,tt l.ú¡,?0

¡t l1¡m$0¡lj ñn)ý¡to ÿq{t¡co Ýrm¡l M
LS¡.38

t5
{411ß !,tlr,q,

td r¡rírm{ef con¡htû uóhdñ,, ü03/ tlt0l rllrt rJ76.¡J

t0 v00 ró¡0

¡t t¡

t0 t.ilun 10.¡:5.m

It l¡1¡f 1,167,7t

16 IJ r¡rrM¡mF ¡SrEù Bkdddú.7D. tll
¡il,ot tJót¡0

,t tl ¡rm¡@¡^gú|tuûrbrhd!cbúoÐ
' l!t(Nh rotrD tJuJ0

:r ^¿Lirórro¡¡ 
contonro dtuúb ftl\r

Jt¡,tu J.!t,00

l9 ,n6 1,|rJ2
¡0 tl &l,ta

l¡
ú.J0¿6

r.¡:r.00 [.rilo
3u6

9¡,ú r,t0J.t¡
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